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Do Plano de Contratações Anual

O Plano de Contratações ANUAL (PCA) é um dos instrumentos de governança
direcionadores da gestão de contratações, que cuidará das compras e contratações que
se pretende realizar ou prorrogar no exercício subsequente, incluindo obras, bens e
serviços, inclusive as soluções de tecnologia da informação e comunicações.

A elaboração do PCA tem como objetivo alinhar as demandas da(s) unidade(s)
administrativa(s) às reais necessidades da entidade, além de identificar oportunidades
de otimização dos recursos e aprimoramento dos processos de trabalho, indo ao
encontro das diretrizes elencadas nos instrumentos de governança, fortalecendo a
gestão dos recursos públicos e uma governança voltada a resultados, atendendo aos
princípios da eficiência e da transparência, possibilitando a mitigação de riscos
relacionados ao processo de compras

Com o propósito de avançar no cumprimento de sua missão institucional, a CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO tem envidado esforços para o melhor aproveitamento dos
recursos públicos.

Fruto de uma gestão comprometida com resultados, o Plano de Contratações Anual se
propõe a identificar oportunidades de otimização dos recursos disponíveis e de
aprimoramento dos processos de trabalho.

Metodologia de Elaboração

A metodologia de elaboração do PCA segue um processo estruturado que se inicia com a
elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) pela(s) unidade(s)
requisitante(s), passando pela análise e compatibilização de demandas pela área de
contratações. Findo o processo, a versão final do plano é publicada no site da Câmara
Municipal e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.
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Levantamento de necessidades - Em processos específicos, a(s) unidade(s)
requisitante(s) relacionou(aram) as propostas de novas contratações e renovações a
serem realizadas no exercício seguinte. O levantamento, foi realizado por meio do
preenchimento do Documento de Formalização da Demanda (DFD).

TABELA 1 – RELAÇÃO DE DFD´S POR UNIDADE
GESTORA

UNIDADE GESTORA DFD´s

CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

2025.12.15-0101, 2025.12.15-0102,
2025.12.15-0103, 2025.12.15-0104,
2025.12.15-0105, 2025.12.15-0106,
2025.12.15-0107, 2025.12.15-0108,
2025.12.15-0109, 2025.12.15-0110,
2025.12.15-0111, 2025.12.15-0112,
2025.12.15-0113, 2025.12.15-0114,
2025.12.15-0115, 2025.12.15-0116,
2025.12.15-0117, 2025.12.15-0118,
2025.12.15-0119, 2025.12.15-0120,
2025.12.15-0121, 2025.12.15-0122,
2025.12.15-0123, 2025.12.15-0124,
2025.12.15-0125, 2025.12.15-0126,
2025.12.15-0127, 2025.12.15-0128,
2025.12.15-0129, 2025.12.15-0130,
2025.12.15-0131, 2025.12.15-0132,
2025.12.15-0133, 2025.12.15-0134

Consolidação das demandas – A partir das informações disponibilizadas, foram
elaborados relatórios consolidando as demandas da(s) cada unidade(s) administrativa(s).
Na elaboração do PCA, buscou-se ajustar os calendário de contratação para otimização
do processo e a mitigação de riscos de fracionamento de despesas e a economia
processual.

Apreciação das demandas e elaboração do calendário de contratações - Em reunião
com a presença do(s) representante(s) da(s) unidade(s) administrativa(s) e com base no
orçamento disponibilizado para o próximo exercício, foi elaborado o calendário de
contratações.

Perspectiva Orçamentária do PCA 2026

De acordo com os valores informados para as demandas apresentadas e após apreciação
e elaboração do calendário de contratações, o PCA 2026 está estimado em R$
701.356,00 (setecentos e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais).



4

Na tabela abaixo, segue a representatividade da(s) unidade(s) administrativa(s) no PCA
2026.

TABELA 2 - REPRESENTATIVIDADE NO PCA 2026
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

CATEGORIA QTD DE DFD´S VALOR
ESTIMADO (R$) % do PCA

Material/Serviço 34 701.356,00 100,000%

Soluções de TI 0 0,00 0,000%

Serviços de Engenharia 0 0,00 0,000%

Obras 0 0,00 0,000%

Locações 0 0,00 0,000%

Contratações Diretas

No que concerne aos cuidados relativos ao fracionamento da despesa, a nova lei de
licitações vincula a aferição dos limites legais da dispensa de licitação às contratações no
mesmo ramo de atividade.
Dessa forma, para a aferição dos valores que atendam aos limites da contratação por
dispensa de licitação e do indício de fracionamento da despesa decidiu-se, internamente,
pela realização de checagem, tendo como base o ramo de atividade, conforme proposto
pela Nova Lei de Licitações e Contratos.

Diante das informações da(s) referida(s) unidade(s), havendo indício de fracionamento, o
processo é encaminhado para análise e deliberação quanto ao prosseguimento dos
trâmites da dispensa.

Para 2026, os cuidados foram redobrados, buscando, desde a elaboração do PCA,
identificar as demandas que podem ser tratadas em um mesmo processo de
contratação, preservando assim a otimização dos recursos alocados.

TABELA 3 - REPRESENTATIVIDADE NO PCA 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO
ID NUMERO VALOR ESTIMADO (R$)

00000120 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 40.000,00

00000121 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 15.000,00

00000122 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 20.000,00

00000123 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 5.000,00
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00000124 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 18.000,00

00000125 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 6.000,00

00000126 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 6.000,00

00000127 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 20.000,00

00000128 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 8.000,00

00000129 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 3.000,00

00000130 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 10.000,00

00000131 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 2.000,00

00000132 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 7.000,00

00000133 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 84.000,00

00000134 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 7.000,00

00000135 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 2.000,00

00000136 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 5.400,00

00000137 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 36.000,00

00000138 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 12.000,00

00000139 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 24.000,00

00000140 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 15.000,00

00000141 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 6.000,00

00000142 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 66.000,00

00000143 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 48.000,00

00000144 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 20.000,00

00000145 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 25.000,00

00000146 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 32.500,00

00000147 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 66.000,00

00000148 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 9.456,00

00000149 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 20.000,00

00000150 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 50.000,00

00000151 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 8.000,00

00000152 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 2.000,00

Considerações finais

O Plano de Contratações Anual, instrumento que consolida demandas a serem
contratadas no exercício seguinte, previsto na Nova Lei como essencial para o alcance de
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resultados mais sustentáveis para a Administração Pública, é prática consolidada na
Câmara Municipal.

Sobre o PCA, importante tecer alguns comentários finais:

1. Nele são apresentadas demandas com quantidades e valores estimados,
podendo, no decorrer da fase de planejamento, por meio dos estudos
preliminares, sofrer alterações;

2. Trata-se de uma ferramenta de gestão, portanto, passível de ajustes ao longo
do exercício, observadas as regras que disciplinam a sua elaboração e
monitoramento;

3. Há possibilidade de inclusão de novas aquisições e contratações que não
foram apresentadas no período de levantamento das demandas;

Por fim, após análise e deliberação, o Plano de Contratação Anual para o exercício de
2026 foi aprovado e homologado pelo Presidente da Câmara.

Detalhamento do Plano de Contratação Anual

O Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026 contempla ao todo 34
demandas, entre novas propostas de compras, contratações e renovações de contratos
vigentes, totalizando um valor estimado em R$ 701.356,00 (setecentos e um mil,
trezentos e cinquenta e seis reais), assim distribuídos:

TABELA 3 - REPRESENTATIVIDADE DAS DEMANDAS
Total de demandas: 34

Valor estimado R$ 701.356,00
Trata-se: As contratações são:

Nova contratação: 34 Custeio: 27

Renovação: 0 Investimentos: 7
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Nova contratação

Renovação

Custeio

Investimentos
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DETALHAMENTO DO PCA POR UNIDADES

CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO(CME)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

34 701.356,00
Nova contratação:  34
Renovação:            0

Custeio:            27
Investimentos:  7

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

  D
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01

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA: JUSTIFICA-SE A PRESENTE INCLUSÃO VISANDO ASSEGURAR A INFRAESTRUTURA
TECNOLÓGICA NECESSÁRIA PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E
PARLAMENTARES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. A MEDIDA OBJETIVA GARANTIR A CELERIDADE
PROCESSUAL, O SUPORTE ÀS SESSÕES LEGISLATIVAS E A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, PREVENINDO A
OBSOLESCÊNCIA E A INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES POR FALTA DE INSUMOS BÁSICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO DAS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR OS INSUMOS
BÁSICOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO CONTÍNUO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
PARLAMENTARES DESTA CASA LEGISLATIVA. O MATERIAL DE EXPEDIENTE É FERRAMENTA ESSENCIAL PARA O
SUPORTE AOS PROCESSOS INTERNOS, ATENDIMENTO AO PÚBLICO E REGISTRO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS. A
INCLUSÃO NO PCA VISA ATENDER AO PRINCÍPIO DO PLANEJAMENTO, PERMITINDO UMA GESTÃO DE
ESTOQUE EFICIENTE, A REDUÇÃO DE CUSTOS ATRAVÉS DA ECONOMIA DE ESCALA E A MITIGAÇÃO DE RISCOS
DE INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERECIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

VALOR ESTIMADO: R$ 18.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE COMENDAS MEDINDO 20 X 10 E PLACAS DE TÍTULO DE CIDADÃO
MEDINDO 30CM X 20 CM

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE COMENDAS E PLACAS DE TÍTULO DE CIDADÃO JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE DE A CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN MATERIALIZAR AS HOMENAGENS E HONRARIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DE DECRETOS LEGISLATIVOS A PERSONALIDADES QUE CONTRIBUÍRAM PARA O
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO. A INCLUSÃO NO PCA VISA GARANTIR O SUPORTE MATERIAL PARA AS
SESSÕES SOLENES, ASSEGURANDO A PADRONIZAÇÃO ESTÉTICA DAS HONRARIAS, O PLANEJAMENTO
LOGÍSTICO DAS CERIMÔNIAS E A OBTENÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS MEDIANTE A CONTRATAÇÃO
PROGRAMADA, EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DO INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE INCLUSÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE CONTÍNUA DE MANTER AS
CONDIÇÕES DE HIGIENE, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ENCANTO-RN. A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR
UM AMBIENTE DE TRABALHO SALUBRE A SERVIDORES E MUNÍCIPES, ALÉM DE GARANTIR A PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO. A INCLUSÃO NO PCA CUMPRE O PRINCÍPIO DO PLANEJAMENTO, VISANDO A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, A ORGANIZAÇÃO DO FLUXO DE SUPRIMENTOS E A
OBTENÇÃO DE MELHORES PREÇOS ATRAVÉS DA ECONOMIA DE ESCALA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº
14.133/2021.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL DESTINADO A MANUTENÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MANTER AS
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE E SUPORTE ÀS ATIVIDADES DIÁRIAS E SOLENES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ENCANTO-RN. TAIS ITENS SÃO ESSENCIAIS PARA O ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PARA O BEM-ESTAR DE
SERVIDORES E PARLAMENTARES DURANTE AS ATIVIDADES LEGISLATIVAS. A INCLUSÃO NO PCA VISA
ASSEGURAR O PLANEJAMENTO DO ESTOQUE ANUAL, EVITANDO COMPRAS FRAGMENTADAS E GARANTINDO
A OBTENÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS POR MEIO DA ECONOMIA DE ESCALA, EM ESTRITA
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO

VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR AS
CONDIÇÕES BÁSICAS DE FUNCIONAMENTO E SUPORTE ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. TAIS INSUMOS SÃO ESSENCIAIS PARA O ATENDIMENTO AO PÚBLICO E
PARA O BEM-ESTAR DE PARLAMENTARES E SERVIDORES DURANTE AS ATIVIDADES LEGISLATIVA. A INCLUSÃO
NO PCA VISA ASSEGURAR O PLANEJAMENTO DAS NECESSIDADES ANUAIS, GARANTINDO A CONTINUIDADE
DO FORNECIMENTO E A OBTENÇÃO DE PREÇOS COMPETITIVOS POR MEIO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO
ORGANIZADO, EM CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DA ECONOMICIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA
ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
CONFERIR SUPORTE TÉCNICO, JURÍDICO E ADMINISTRATIVO ÀS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ENCANTO-RN. DADA A COMPLEXIDADE DA LEGISLAÇÃO APLICADA AO SETOR PÚBLICO E AS CONSTANTES
ATUALIZAÇÕES NAS NORMAS DE DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO, O AUXÍLIO EXTERNO É
INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A LEGALIDADE DOS ATOS LEGISLATIVOS, A CORRETA PRESTAÇÃO DE
CONTAS PERANTE O TCE-RN E O APERFEIÇOAMENTO DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS. A MEDIDA VISA
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO ERÁRIO, A EFICIÊNCIA DA GESTÃO PARLAMENTAR E A SEGURANÇA JURÍDICA
NAS DECISÕES DA MESA DIRETORA.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICA ESPECIALIZADA DE PESSOA FÍSICA PARA
ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PESSOA FÍSICA JUSTIFICA-SE
PELA IMPERIOSA NECESSIDADE DE SUPORTE QUALIFICADO EM ÁREAS ESSENCIAIS AO FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN, CUJAS DEMANDAS EXIGEM CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO
NÃO DISPONÍVEL NO QUADRO DE SERVIDORES PERMANENTES. A MEDIDA VISA GARANTIR A LEGALIDADE, A
TÉCNICA E A EFICIÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, ASSEGURANDO A PROTEÇÃO DO
ERÁRIO E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS PERANTE OS ÓRGÃOS DE CONTROLE. TRATA-SE DE
UMA SOLUÇÃO QUE ALIA ALTA ESPECIALIZAÇÃO À ECONOMICIDADE, PERMITINDO QUE A CASA LEGISLATIVA
DESEMPENHE SUAS FUNÇÕES COM SEGURANÇA JURÍDICA E EXCELÊNCIA TÉCNICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA PARA ATENDIMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

JUSTIFICATIVA: A INCLUSÃO DESTE OBJETO NO PCA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE SUPRIR DEMANDAS
ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN POR MEIO DA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE
SERVIÇOS (PESSOA FÍSICA), GARANTINDO A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS
E LEGISLATIVAS. A MEDIDA BUSCA OTIMIZAR A FORÇA DE TRABALHO DA CASA, ASSEGURANDO O SUPORTE
TÉCNICO E OPERACIONAL NECESSÁRIO PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.
ESTA OPÇÃO PAUTA-SE NO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, PERMITINDO A OBTENÇÃO DE SERVIÇOS
QUALIFICADOS COM CUSTOS REDUZIDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DA LEI Nº 14.133/2021.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHO DE AR CONDICIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS
DE AR-CONDICIONADO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR UM AMBIENTE DE TRABALHO
SALUBRE E CONFORTÁVEL PARA PARLAMENTARES, SERVIDORES E MUNÍCIPES. A MEDIDA VISA,
PRIMORDIALMENTE, A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, EVITANDO O
CONSUMO EXCESSIVO DE ELETRICIDADE E A SUBSTITUIÇÃO PRECOCE DE EQUIPAMENTOS. A INCLUSÃO NO
PCA PERMITE O PLANEJAMENTO ADEQUADO PARA QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN MANTENHA
SUA INFRAESTRUTURA OPERACIONAL DURANTE TODO O EXERCÍCIO, EVITANDO INTERRUPÇÕES NAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS POR FALHAS TÉCNICAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO JUNTO À
CAERN JUSTIFICA-SE POR SER UM SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL DE NATUREZA CONTÍNUA, INDISPENSÁVEL
PARA O FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. SENDO A CAERN A CONCESSIONÁRIA
EXCLUSIVA NO ESTADO, A INCLUSÃO NO PCA VISA O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO ANUAL PARA O
PAGAMENTO DAS TARIFAS REGULAMENTADAS, ASSEGURANDO A MANUTENÇÃO DA SALUBRIDADE DAS
INSTALAÇÕES, O CUMPRIMENTO DE NORMAS SANITÁRIAS E A CONTINUIDADE ININTERRUPTA DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PARLAMENTARES DESTA CASA LEGISLATIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA JUNTO À COSERN JUSTIFICA-SE
POR TRATAR-SE DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL E INDISPENSÁVEL PARA O FUNCIONAMENTO DAS
INSTALAÇÕES FÍSICAS E TECNOLÓGICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. SENDO A COSERN A ÚNICA
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA A OPERAR NA REGIÃO, A INCLUSÃO NO PCA VISA ASSEGURAR A DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PARA O PAGAMENTO DAS FATURAS MENSAIS, GARANTINDO A CONTINUIDADE DAS DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS, O FUNCIONAMENTO DO SUPORTE ADMINISTRATIVO E A MANUTENÇÃO DA
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO
PÚBLICO

VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CÂMERAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SISTEMAS DE CÂMERAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR
O PLENO FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E DE SEGURANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ENCANTO-RN. A MEDIDA OBJETIVA PROTEGER O PATRIMÔNIO PÚBLICO, GARANTIR A SEGURANÇA
ORGÂNICA DA CASA LEGISLATIVA E ASSEGURAR A CONTINUIDADE DO SUPORTE ADMINISTRATIVO E
PARLAMENTAR. A INCLUSÃO NO PCA PERMITE UM PLANEJAMENTO EFICIENTE PARA EVITAR INTERRUPÇÕES
NOS SERVIÇOS, GARANTIR A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E OTIMIZAR A VIDA ÚTIL DOS ATIVOS TECNOLÓGICOS,
EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE E DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA
ASSESSORAMENTO EM COMUNICAÇÃO, PRODUÇÃO DE CONTEÚDO (FOTOGRAFIAS E DESIGN), REDES SOCIAIS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORAMENTO DE COMUNICAÇÃO
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PUBLICIDADE E
GARANTIR O DIREITO À INFORMAÇÃO DOS CIDADÃOS DE ENCANTO-RN. A PRODUÇÃO DE CONTEÚDO
PROFISSIONAL (FOTOGRAFIA E DESIGN) E A GESTÃO ESTRATÉGICA DOS CANAIS DIGITAIS (SITE E REDES
SOCIAIS) SÃO ESSENCIAIS PARA APROXIMAR A POPULAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, PROMOVER A
TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES PARLAMENTARES E MODERNIZAR A COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. A MEDIDA
VISA ASSEGURAR QUE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ATIVIDADES DA CASA CHEGUE À SOCIEDADE DE FORMA
CLARA, ÁGIL E DEMOCRÁTICA, FORTALECENDO A CIDADANIA E O CONTROLE SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM
ASSESSORIA CONTÁBIL PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA CONTÁBIL
JUSTIFICA-SE PELA IMPERIOSA NECESSIDADE DE ASSEGURAR A REGULARIDADE FISCAL, ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. DADA A ALTA COMPLEXIDADE DAS NORMAS DO
DIREITO FINANCEIRO E AS EXIGÊNCIAS RIGOROSAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE-RN) E DA LEI
DE RESPONSABILIDADE FISCAL, O SUPORTE ESPECIALIZADO É INDISPENSÁVEL PARA A ELABORAÇÃO DE
BALANCETES, RELATÓRIOS DE GESTÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. A MEDIDA VISA GARANTIR A
SEGURANÇA JURÍDICA DOS ATOS DA MESA DIRETORA, A TRANSPARÊNCIA NO USO DOS RECURSOS PÚBLICOS
(DUODÉCIMO) E A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, PREVENINDO SANÇÕES E GARANTINDO A CONTINUIDADE
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 66.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM
ASSESSORIA PARA O SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA O SETOR DE RECURSOS HUMANOS
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A CORREÇÃO E A LEGALIDADE NA GESTÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO E NO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, ESPECIALMENTE QUANTO AO SISTEMA
E-SOCIAL E ÀS NORMAS DA RECEITA FEDERAL. DADA A CONSTANTE ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA APLICADA AO SETOR PÚBLICO, O SUPORTE ESPECIALIZADO É
INDISPENSÁVEL PARA EVITAR ERROS DE CÁLCULO, PREVENIR MULTAS ADMINISTRATIVAS E ASSEGURAR A
PROTEÇÃO DO ERÁRIO. A MEDIDA VISA FORTALECER O CONTROLE INTERNO, GARANTIR A TRANSPARÊNCIA
DOS GASTOS COM PESSOAL E ASSEGURAR A SEGURANÇA JURÍDICA DOS ATOS DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO-RN.

VALOR ESTIMADO: R$ 25.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM
ASSESSORIA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO DIRETA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE PREMENTE DE ADEQUAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN AOS DITAMES DA LEI Nº
14.133/2021. DADA A COMPLEXIDADE DOS NOVOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (PCA, ETP E
GERENCIAMENTO DE RISCOS) E A EXIGÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO PARA A CONDUÇÃO DE PROCESSOS
LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÕES DIRETAS, O SUPORTE EXTERNO É INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A
LEGALIDADE DOS ATOS, A PROTEÇÃO DO ERÁRIO E A SEGURANÇA JURÍDICA DOS GESTORES. A MEDIDA VISA
ASSEGURAR QUE O PODER LEGISLATIVO REALIZE SUAS AQUISIÇÕES DE FORMA TRANSPARENTE, CÉLERE E
ECONÔMICA, EVITANDO SANÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E GARANTINDO A EFICIÊNCIA DA GESTÃO
PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 48.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE CONFERIR SUPORTE JURÍDICO ESPECIALIZADO ÀS ATIVIDADES
PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. O OBJETO É ESSENCIAL
PARA GARANTIR A CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS, FUNDAMENTAR OS ATOS DA MESA
DIRETORA E ASSEGURAR A DEFESA DA INSTITUIÇÃO PERANTE ÓRGÃOS DE CONTROLE E O PODER
JUDICIÁRIO. A MEDIDA VISA MITIGAR RISCOS JURÍDICOS, PREVENIR A PRÁTICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS
NULOS E GARANTIR QUE O PODER LEGISLATIVO ATUE EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA IMPESSOALIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 84.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM
ASSESSORIA JUNTO AO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA AO CONTROLE INTERNO JUSTIFICA-SE
PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A CONFORMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ENCANTO-RN COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE E MORALIDADE. DADA A
COMPLEXIDADE DAS NORMAS DE AUDITORIA PÚBLICA E AS EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO (TCE-RN), O SUPORTE TÉCNICO É INDISPENSÁVEL PARA A FISCALIZAÇÃO PREVENTIVA DA GESTÃO
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL. A MEDIDA VISA FORTALECER A GOVERNANÇA, MITIGAR
RISCOS DE IRREGULARIDADES E ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA NECESSÁRIA PARA A APROVAÇÃO DAS
CONTAS ANUAIS E O BOM FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 66.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO DE COMPRAS (PLATAFORMA ELETRÔNICA, PROCESSOS, PESQUISA DE PREÇOS, ETP,
PROCESSO DE COMPRAS ELETRÔNICOS, GESTÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS)

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE GESTÃO INTEGRADA DE COMPRAS JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE PREMENTE DE ADEQUAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN AOS RITOS E
EXIGÊNCIAS DA LEI Nº 14.133/2021, QUE PRIORIZA O PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO. A
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS AUTOMATIZADAS PARA ELABORAÇÃO DE ETP, REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE
PREÇOS EM BASES DE DADOS PÚBLICAS E GESTÃO DE CONTRATOS VISA CONFERIR MAIOR CELERIDADE,
TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA JURÍDICA ÀS CONTRATAÇÕES. A MEDIDA É ESSENCIAL PARA GARANTIR A
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, EVITAR FALHAS NA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL E ASSEGURAR O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE PUBLICIDADE JUNTO AO PNCP E ÓRGÃOS DE CONTROLE.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE GESTÃO
PÚBLICA, INCLUINDO MÓDULOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO,
SITE, TRANSPARÊNCIA PÚBLICA EM ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E AO TCE-RN PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO
PÚBLICA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE IMPERIOSA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS DE TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS ELETRÔNICA. A
INTEGRAÇÃO DOS MÓDULOS DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO É
FUNDAMENTAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, CONFORME O DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020, E PARA
O ATENDIMENTO AOS PADRÕES DE ENVIO DE DADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE-RN). A
MEDIDA VISA ASSEGURAR A FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS, A ALIMENTAÇÃO
AUTOMÁTICA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E A EFICIÊNCIA NA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS,
GARANTINDO A SEGURANÇA JURÍDICA E A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ENCANTO-RN.

VALOR ESTIMADO: R$ 24.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS, TRANSPARÊNCIA PÚBLICA EM ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E AO TCE-RN PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS E TRANSPARÊNCIA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE AUTOMAÇÃO DOS PROCESSOS DE FOLHA
DE PAGAMENTO E CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS JUNTO AO E SOCIAL E À RECEITA FEDERAL.
O SOFTWARE É FERRAMENTA INDISPENSÁVEL PARA A INTEGRAÇÃO COM O SIAFIC, ATENDENDO ÀS
EXIGÊNCIAS DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E AOS LAYOUTS DE EXPORTAÇÃO DE DADOS PARA O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO (TCE-RN). A MEDIDA VISA ASSEGURAR A LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL, A
PRECISÃO NO CÁLCULO DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E A GARANTIA DO DIREITO À INFORMAÇÃO DOS
CIDADÃOS, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E À LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO

VALOR ESTIMADO: R$ 5.400,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO MÓBILE
ELETRÔNICA PARA O PARLAMENTAR/CIDADÃO, APLICAÇÃO PARA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA MESA
DIRETORA, SISTEMA DE PROTOCOLO, SISTEMA DE COMUNICAÇÕES OFICIAIS E GERAÇÃO DE ATOS
ADMINISTRATIVOS, FLUXO DO PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA E
APLICAÇÕES INTEGRADAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAR E CONFERIR MAIOR
TRANSPARÊNCIA AO PROCESSO PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. A
IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ELETRÔNICO, COM PAINEL DE VOTAÇÃO E SUPORTE MOBILE,
VISA OTIMIZAR O FLUXO DE MATÉRIAS, ASSEGURAR A INTEGRIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E
GARANTIR A AMPLA PUBLICIDADE DAS AÇÕES DA MESA DIRETORA. A MEDIDA OBJETIVA REDUZIR CUSTOS
OPERACIONAIS COM PAPEL E INSUMOS, PROMOVER A INTERATIVIDADE EM TEMPO REAL COM O CIDADÃO E
ASSEGURAR QUE A CASA LEGISLATIVA CUMPRA OS REQUISITOS MODERNOS DE TRANSPARÊNCIA E
EFICIÊNCIA PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 32.500,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET
PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET JUSTIFICA-SE POR
TRATAR-SE DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL, INDISPENSÁVEL PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. A CONEXÃO DE
ALTA VELOCIDADE É O MEIO NECESSÁRIO PARA A ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, A
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES PLENÁRIAS, O ENVIO DE DADOS OBRIGATÓRIOS AO TCE-RN E A OPERAÇÃO DE
SISTEMAS ELETRÔNICOS DE GESTÃO. A INCLUSÃO NO PCA VISA GARANTIR A CONTINUIDADE DO SERVIÇO, A
ESTABILIDADE TECNOLÓGICA DA CASA E O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS DE PUBLICIDADE E
EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRIBUIÇÃO PARA FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RN - FECAM

JUSTIFICATIVA: A CONTRIBUIÇÃO PARA A FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO
NORTE (FECAM/RN) JUSTIFICA-SE PELA IMPERIOSA NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
INSTITUCIONAL DO PODER LEGISLATIVO DE ENCANTO-RN. A FILIAÇÃO GARANTE À CASA ACESSO A
ASSESSORAMENTO TÉCNICO, JURÍDICO E ADMINISTRATIVO QUALIFICADO, ALÉM DE PROGRAMAS DE
CAPACITAÇÃO CONTÍNUA PARA VEREADORES E SERVIDORES. A INCLUSÃO NO PCA VISA ASSEGURAR O
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO PARA O CUMPRIMENTO DESTA OBRIGAÇÃO ASSOCIATIVA, QUE PROMOVE
A TROCA DE EXPERIÊNCIAS INTERMUNICIPAIS, A DEFESA DOS INTERESSES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E A
BUSCA POR MAIOR EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 9.456,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA DO PRÉDIO
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DO PRÉDIO
ADMINISTRATIVO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE PREMENTE DE GARANTIR A SEGURANÇA ESTRUTURAL, A
SALUBRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. A
INTERVENÇÃO VISA ADEQUAR AS INSTALAÇÕES ÀS NORMAS TÉCNICAS DE ACESSIBILIDADE , ASSEGURANDO
UM AMBIENTE DIGNO E SEGURO PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES E O ATENDIMENTO
AO CIDADÃO. A INCLUSÃO NO PCA PERMITE O PLANEJAMENTO TÉCNICO E ORÇAMENTÁRIO NECESSÁRIO
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS RIGOROSOS, EVITANDO PARALISAÇÕES NAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS E GARANTINDO A EFICIÊNCIA NO USO DOS RECURSOS PÚBLICOS

VALOR ESTIMADO: R$ 50.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/03/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR
OS MEIOS MATERIAIS PARA A COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E A PADRONIZAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. TAIS SERVIÇOS SÃO ESSENCIAIS PARA A CONFECÇÃO DE
INFORMATIVOS DE TRANSPARÊNCIA, DOCUMENTOS DE EXPEDIENTE TIMBRADOS E MATERIAIS DE APOIO ÀS
SESSÕES SOLENES. A INCLUSÃO NO PCA VISA ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE, GARANTINDO QUE A
INFORMAÇÃO LEGISLATIVA CHEGUE AO CIDADÃO DE FORMA CLARA E PROFISSIONAL, ALÉM DE PROMOVER A
ECONOMICIDADE ATRAVÉS DO PLANEJAMENTO DE DEMANDA ANUAL E GANHO EM ESCALA.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE UMA USINA FOTOVOLTAICA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE ESTRATÉGICA
DE REDUZIR AS DESPESAS CORRENTES COM ENERGIA ELÉTRICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN,
PROMOVENDO A EFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E A MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA PREDIAL. A MEDIDA
PAUTA-SE NO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, VISANDO UMA ECONOMIA DRÁSTICA E DE LONGO PRAZO NO
CUSTEIO DA CASA, ALÉM DE ALINHAR O PODER LEGISLATIVO ÀS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL ATRAVÉS DO USO DE ENERGIA LIMPA E RENOVÁVEL. A INCLUSÃO NO PCA VISA PERMITIR O
PLANEJAMENTO DE UM INVESTIMENTO COM ALTO ÍNDICE DE RETORNO FINANCEIRO, ASSEGURANDO A
PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO CONTRA REAJUSTES TARIFÁRIOS E OTIMIZANDO A APLICAÇÃO DOS
RECURSOS DO DUODÉCIMO.

VALOR ESTIMADO: R$ 40.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS DE SOM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA DE ÁUDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN, GARANTINDO A
CLAREZA E A TRANSPARÊNCIA NAS TRANSMISSÕES DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS. O
SISTEMA DE SOM É ESSENCIAL PARA A PUBLICIDADE DOS ATOS OFICIAIS, PARA O REGISTRO HISTÓRICO DAS
SESSÕES E PARA ASSEGURAR A ACESSIBILIDADE DA INFORMAÇÃO AOS CIDADÃOS PRESENTES E REMOTOS. A
INCLUSÃO NO PCA VISA EVITAR COMPRAS EMERGENCIAIS DE MATERIAIS INCOMPATÍVEIS, BUSCANDO A
PADRONIZAÇÃO TÉCNICA, A DURABILIDADE DOS ATIVOS E A EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
DESTA CASA LEGISLATIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VÍDEO E MONITORAMENTO JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE DE FORTALECER A SEGURANÇA PATRIMONIAL E INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ENCANTO-RN, ALÉM DE VIABILIZAR A AMPLIAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA. A MEDIDA VISA GARANTIR A
PROTEÇÃO DOS BENS PÚBLICOS E A INTEGRIDADE DE PARLAMENTARES, SERVIDORES E CIDADÃOS, BEM
COMO FORNECER OS MEIOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA A TRANSMISSÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
EM AMBIENTE DIGITAL. A INCLUSÃO NO PCA OBJETIVA A PADRONIZAÇÃO TECNOLÓGICA, O CUMPRIMENTO
DAS LEIS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ATRAVÉS DE UM
PLANEJAMENTO INTEGRADO DE SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE SALUBRIDADE, CONFORTO TÉRMICO E BEM-ESTAR AOS
PARLAMENTARES, SERVIDORES E AO PÚBLICO EM GERAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. A
MEDIDA É ESSENCIAL PARA A PRESERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TRANSMISSÃO, QUE
EXIGEM TEMPERATURA CONTROLADA PARA O SEU FUNCIONAMENTO REGULAR, ALÉM DE PROMOVER A
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO DE MODELOS DE BAIXO CONSUMO. A INCLUSÃO NO PCA
VISA O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO PARA A MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE CLIMATIZAÇÃO,
GARANTINDO A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS EM AMBIENTE SALUBRE E FUNCIONAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PROJETADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PROJETADOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO
E ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN, VISANDO A OTIMIZAÇÃO
DE ÁREAS ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS. A MEDIDA PAUTA-SE NOS PRINCÍPIOS DA ERGONOMIA E
EFICIÊNCIA, ASSEGURANDO ESTAÇÕES DE TRABALHO ADEQUADAS ÀS NORMAS DE SAÚDE OCUPACIONAL
PARA SERVIDORES E PARLAMENTARES. ALÉM DISSO, O MOBILIÁRIO SOB MEDIDA OFERECE MAIOR
DURABILIDADE E PERMITE A INTEGRAÇÃO SEGURA DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E DE ARQUIVOS,
GARANTINDO A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E PROMOVENDO UMA PADRONIZAÇÃO ESTÉTICA
INSTITUCIONAL QUE REFLETE A SERIEDADE DAS ATIVIDADES DESTA CASA

VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA JUSTIFICA-SE PELA IMPERIOSA
NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA E MANUTENÇÃO DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. A MEDIDA VISA SUBSTITUIR EQUIPAMENTOS OBSOLETOS,
GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA À REDE DE DADOS, CELERIDADE NO PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÕES
E SUPORTE ADEQUADO PARA AS TRANSMISSÕES DAS SESSÕES PLENÁRIAS E ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA. A INCLUSÃO NO PCA PERMITE O PLANEJAMENTO PARA A PADRONIZAÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO DA CASA, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DIGITAIS, O CUMPRIMENTO DAS
NORMAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS DESTINADOS À
GESTÃO LEGISLATIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA E COZINHA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, SALUBRIDADE E BEM-ESTAR NO AMBIENTE DE TRABALHO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO-RN. TAIS ITENS SÃO INDISPENSÁVEIS PARA O SUPORTE DIÁRIO ÀS
ATIVIDADES PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS, BEM COMO PARA O ACOLHIMENTO DE CIDADÃOS EM
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E SESSÕES. A INCLUSÃO NO PCA VISA O PLANEJAMENTO PARA A SUBSTITUIÇÃO DE
APARELHOS OBSOLETOS POR MODELOS MAIS EFICIENTES E ECONÔMICOS, GARANTINDO O CUMPRIMENTO
DE NORMAS SANITÁRIAS, A PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DOS USUÁRIOS E A MANUTENÇÃO DA
INFRAESTRUTURA BÁSICA NECESSÁRIA AO FUNCIONAMENTO DESTE PODER LEGISLATIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.000,00 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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RESUMO DO PLANO

TIPO % VALOR ESTIMADO (R$)

Material/Serviço
100,000%

701.356,00

Soluções de TI
0,000%

0,00

Serviços de Engenharia
0,000%

0,00

Obras
0,000%

0,00

Locações
0,000%

0,00

Material/Serviço

Soluções de TI

Serviços de Engenharia

Obras

Locações
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DETALHAMENTO DO PLANO

U.G. TIPO DESCRIÇÃO % VALOR ESTIMADO (R$)
CME MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1,43 10.000,00

CME MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,43 3.000,00

CME MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 2,57 18.000,00

CME MATERIAL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO
DE HIGIENIZAÇÃO 1,14 8.000,00

CME MATERIAL
MATERIAL PARA FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0,86 6.000,00

CME MATERIAL SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA 2,14 15.000,00

CME MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 1,85 13.000,00

CME MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,29 2.000,00

CME MATERIAL
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 3,56 25.000,00

CME MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 2,85 20.000,00

CME MATERIAL OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 5,70 40.000,00

CME SERVIÇO CONSULTORIA TECNICA JURIDICA 11,98 84.000,00

CME SERVIÇO DEMAIS CONSULTORIAS TECNICAS 0,43 3.000,00

CME SERVIÇO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA FISICA 0,29 2.000,00

CME SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1,14 8.000,00

CME SERVIÇO
LOCAÇÃO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS 11,68 81.900,00

CME SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 7,13 50.000,00

CME SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 3,14 22.000,00

CME SERVIÇO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 2,20 15.456,00

CME SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 0,29 2.000,00

CME SERVIÇO
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM
GERAL 5,13 36.000,00

CME SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1,71 12.000,00
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CME SERVIÇO SERVIÇOS GRÁFICOS 2,85 20.000,00

CME SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 29,23 205.000,00


